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PROJETO DE LEI Nº  42/2021
Dispõe sobre a fiscalização das políticas públicas e dos gastos públicos durante a Pandemia do Coronavírus.
CAPÍTULO I
DO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA MUNICIPAL
Art. 1º - Fica assegurado ao cidadão uruguaianense o direito a informações sobre todas e quaisquer despesas referentes ao enfrentamento à covid-19 em página específica do Portal da Transparência Municipal. 
§ 1º -  a publicação das informações deste caput deverá conter também a descrição detalhada das receitas recebidas da União a partir de março de 2020, vinculadas ou não, bem como a destinação detalhada destes recursos, contendo o gasto por órgão e a despesa realizada.
§ 2º– as despesas deste caput referem-se também a concursos públicos, seleções públicas, compras públicas, parcerias, doações, comodatos, cooperações, repasses, auxílios e transferências realizadas e recebidas. 
CAPÍTULO II
DAS PUBLICAÇÕES PERIÓDICAS
Seção I 
Das Publicações Diárias 
Art. 2º – Fica o Poder Executivo obrigado a divulgar diariamente, por meio digital, em formato aberto e disponibilizado publicamente em suas redes sociais e site oficial, independente de requerimentos, as seguintes informações:
I - o número de óbitos diários e casos confirmados de covid-19 
II – o Vacinômetro, com o número de vacinas contra a covid-19 que foram recebidas e aplicadas no município, bem como aquelas estocadas à espera de aplicação, segmentando-se a quantidade por fabricante. 
III – o número de testes que aguardam resultado e o tipo de teste 
IV -  as taxas de mortalidade e letalidade por covid-19 no município 
V - leitos de internação e taxa de ocupação
Seção II
Das Publicações Semanais
Art. 3º - O Poder Executivo deverá publicar semanalmente, por meio digital, em suas redes sociais e em seu site oficial, as seguintes informações, relativas à prestação de serviços de saúde e à aplicação de recursos públicos no combate ao coronavírus:
I – Quanto aos serviços de saúde:
a) quantidade de atendimentos realizados e encaminhamentos: isolamento domiciliar, tratamento ambulatorial, internação em leitos clínicos, internação em unidade de terapia intensiva; 
b) testes disponíveis e testes realizados para o diagnóstico da covid-19, por tipo de teste;
c) o número de casos e óbitos de síndrome gripal e síndrome respiratória aguda e grave registrados
II – Quanto à aplicação de recursos públicos:
a) Compras e estoque de respiradores mecânicos, medicamentos para intubação e cilindros de oxigênio.
b) Informações sobre medidas de enfrentamento, quarentenas e restrições de circulação e atividades.
c) Despesas realizadas com campanhas publicitárias e serviços de tecnologia da informação e com divulgação dos dados e das medidas de enfrentamento à pandemia;
d) Informações sobre os Kits Alimentação (merendas escolares) entregues aos alunos da Educação Pública Municipal. 
Seção III
Das Demais Publicações
Art. 4º - O Poder Executivo deverá publicar, por meio digital, em suas redes sociais e em seu site oficial, seu Plano Estratégico de enfrentamento à pandemia ou Plano de Contingência, contendo as ações previstas, os estudos técnicos utilizados ou produzidos, bem como as avaliações científicas e socioeconômicas consideradas para as ações, inclusive sobre compra de equipamentos, avaliação de reativação e renovação de unidades desativadas ou construção de novas estruturas, incluindo hospitais de campanha e barreiras sanitárias;
CAPÍTULO III
DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 5º – Quando em outras fases epidemiológicas, a divulgação das informações dos artigos 2º, 3º e 4º deverá ocorrer bimestralmente. 
Art. 6º – As publicações previstas nos artigos 2º, 3º e 4º, bem como a seção virtual prevista no artigo 1º, deverão citar esta lei como forma de publicidade e garantia dos direitos do cidadão uruguaianense.
Art. 7º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
JUSTIFICATIVA 
 “O modelo político-jurídico, plasmado na nova ordem constitucional, rejeita o poder que oculta e o poder que se oculta” (Min. Celso de Mello)
Justifica-se o presente Projeto de Lei pelo Princípio constitucional da Publicidade, o qual deve reger – em regra - todos os atos da administração pública. 
Por este motivo é dever do Poder Público garantir acesso e fornecer todas as informações aos cidadãos, principalmente em períodos de exceção. Neste sentido são as recentes decisões do Pleno do Supremo nas ADPFs 690, 691 e 692.
Uruguaiana, abril de 2021. 
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